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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
TERMO DE APOSTILAMENTO, Nº 01, DA ADESÃO 01/2024 DO 
CONTRATO Nº 10352/2024 ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARABIRA /PB E IVG BRASIL LTDA  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB - Rua Solon de 
Lucena, 26 - Centro - Guarabira - PB, CNPJ nº 08.785.479/0001-
20, neste ato representada pelo Prefeito Marcus Diogo de Lima, 
Brasileiro, Casado, CPF 421.367.684-68, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa , IVG 
BRASIL LTDA.–empresa inscrita sob CNPJ de nº 36.519.422/0001-
15, neste ato representada pela Senhora DEBORA ROCHA 
COSTA, representante legal , doravante denominado simplesmente 
CONTRATADA , que se regerá pela legislação pertinente, Lei 
Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas posteriormente 
e pelas cláusulas e condições seguintes:  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a retificação 
da razão social constante no contrato nº 10352/2024 pertencente a 
adesão 01/2024 onde se lê: ON – HIGHWAY BRASIL LTDA leia-se 
IVG BRASIL LTDA.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO  
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
acordadas da Adesão do Contrato nº 10352/2024 proveniente do 
Adesão 01/2024, permanecendo válidas e inalteradas as não 
expressamente modificadas por este Instrumento.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA providenciará a 
publicação resumida do presente Termo, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, no Diário Oficial do Município, consoante ao que dispõe o art. 
61, Parágrafo Único, da Lei nº14133/21, ressalvado o disposto no 
art. 26 desta Lei. 
 

Guarabira,13 de Dezembro de 2024  
 

MARCUS DIOGO DE LIMA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA  
MUNICIPAL DE GUARABIRA – “IAPM” 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
DISPENSA Nº DV00014/2024 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00014/2024, que 
objetiva a contratação de empresa do ramo pertinente para 
execução dos serviços de pintura do Prédio Sede do IAPM; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: CARLOS ENRIQUE GALAN CEGALIN, CNPJ 
58.145.377/0001-19  - R$ 19.799,00 – DEZENOVE MIL 
SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS. 
 

Guarabira - PB, 05 de dezembro de 2024 
 

JOAQUIM JOSÉ DOS SANTOS 
 Presidente 

 
 

 
 
 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00014/2024. OBJETO: 
Contratação de empresa do ramo pertinente para execução dos 
serviços de pintura do Prédio Sede do IAPM. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 75, inciso I e § 2º, da Lei 14.133/21. SOLICITAÇÃO: 
Departamento Financeiro. RATIFICAÇÃO: Presidente, em 
05.06.2024. 

 
Cuitegi, 06 de dezembro de 2024. 

 
JOAQUIM JOSÉ DOS SANTOS 

 Presidente 
 
 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 
 MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente para 
execução dos serviços de pintura do Prédio Sede do IAPM. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00014/2024. 
DOTAÇÃO: RECURSOS PRÓPRIOS: 01.00 – 04.122.1003.2097 – 
3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 17/14/2024. PARTES 
CONTRATANTES: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE GUARABIRA - IAPM e CARLOS 
ENRIQUE GALAN CEGALIN, CNPJ 58.145.377/0001-19, CT Nº 
028/2024 – 06.12.2024 - R$ 19.799,00 – Dezenove mil setecentos 
e noventa e nove reais. 

Cuitegi/PB, 06 de dezembro de 2024. 
 

JOAQUIM JOSÉ DOS SANTOS 
 Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

EDIÇÃO Nº 2.793 
QUINTA-FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

ATOS DO IAPM 


